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CPC/2015) Tendo em vista a(s) interposição(ões) de AGRAVO(S), em cumprimento ao disposto no art. 1042, § 3º, do Código de 
Processo Civil, a Coordenadoria de Recursos aos Tribunais Superiores abre vista à(s) parte(s) agravada(s) para oferecer(em) 
resposta(s) ao(s) recurso(s). Fortaleza, 16 de abril de 2024. Coordenador(a)/CORTSUP - Advs: Alcimor Aguiar Rocha Neto 
(OAB: 18457/CE) - Francisco Érico Carvalho Silveira (OAB: 16881/CE) - Mário Marrathma Lopes de Oliveira (OAB: 29699/CE) - 
Gustavo Roberto Melo da Silva (OAB: 28258/CE) - David Arison da Rocha Bezerra Cavalcante (OAB: 17939/CE) - Maria Eliane 
Carneiro Leão Mattos (OAB: 5305/CE) - Wilber Augusto Silveira de Souza (OAB: 26279/CE) - Lincoln Mattos Magalhães (OAB: 
15053/CE) - Maria Cecilia Pinheiro Nogueira (OAB: 32522/CE) - Maria Carmen de Holanda Cavalcante (OAB: 16136/CE)

DESPACHO

Nº 0272000-03.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Estado do Ceará - Apelado: André Luiz Pedrosa 
Gadelha - Custos legis: Ministério Público Estadual - TERMO DE INTIMAÇÃO Interposição de Recurso Especial Tendo em vista 
a interposição de Recurso Especial, a Coordenadoria de Recursos aos Tribunais Superiores abre vista à(s) parte(s) recorrida(s) 
para, querendo, apresentar(em) contrarrazões ao recurso, em cumprimento ao disposto no art. 1030 do CPC, combinado com 
o art. 271 do mesmo diploma legal. Fortaleza, 16 de abril de 2024 Coordenador(a)/CORTSUP - Advs: Procuradoria Geral do 
Estado do Ceará - Felipe Frota Silva Guimaraes (OAB: 30997/CE)

DESPACHO

Nº 0258225-86.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A - Apelada: Carla 
Marques Pinheiro - Custos legis: Ministério Público Estadual - TERMO DE INTIMAÇÃO Interposição de Recurso Especial Tendo 
em vista a interposição de Recurso Especial, a Coordenadoria de Recursos aos Tribunais Superiores abre vista à(s) parte(s) 
recorrida(s) para, querendo, apresentar(em) contrarrazões ao recurso, em cumprimento ao disposto no art. 1030 do CPC, 
combinado com o art. 271 do mesmo diploma legal. Fortaleza, 16 de abril de 2024 Coordenador(a)/CORTSUP - Advs: Igor 
Macedo Facó (OAB: 16470/CE) - Alexandre Barbosa Costa (OAB: 30098/CE) - Cleber Marques Pinheiro
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Número da Pauta: 4

SERÃO JULGADOS, NA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DESIMPEDIDA, NO DIA 30 DE ABRIL DE 2024, A PARTIR
DAS 14H, OS SEGUINTES PROCESSOS, INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. OS ADVOGADOS QUE
ESTIVEREM APTOS A REALIZAR SUSTENTAÇÃO ORAL, NOS TERMOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE SODALÍCIO,
DEVEM REQUERER A INSCRIÇÃO ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DASESSÃO 

REQUERIDA, MEDIANTE EMAIL: NUCLEOCOLEGIADOS.SEGERJUD@TJCE.JUS.BR.

0023812-25.2006.8.06.0000/50002 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/Câmaras Civeis Reunidas. Embargante: 
Inacio Alves Parente de Carvalho. Embargante: Regina Lúcia Lousada Vasconcelos. Embargante: Francisco de Assis Vidal 
Júnior. Embargante: Margarida Guimarães da Silva Costa. Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Advogado: 
Matheus de Azevedo Mendes (OAB: 40100/CE). Embargado: Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município 
de Fortaleza. Relator(a): WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAUJO

0622367-34.2017.8.06.0000 - Ação Rescisória - Fortaleza/4ª Câmara Cível. Autor: Município de Fortaleza. Proc. Municipio: 
Antonio Guilherme Rodrigues de Oliveira (OAB: 7088/CE). Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Ré: Zeneida 
Soares Barbosa. Ré: Nadya Fontenele Ferreira Duarte. Advogada: Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais (OAB: 6295/
CE). Relator(a): TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES

Total de processos a julgar: 14

Fortaleza, 16 de abril de 2024.

NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.
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